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CRIME CONTRA INSTITUIÇÃO MILITAR 
 

SÚMULA STJ Nº 53 
 

COMPETE A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR CIVIL 
ACUSADO DE PRATICA DE CRIME CONTRA INSTITUIÇÕES MILITARES 
ESTADUAIS. 
 
(VIDE: COMPETÊNCIA) 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STF Nº 298 

 
O LEGISLADOR ORDINÁRIO SÓ PODE SUJEITAR CIVIS À JUSTIÇA MILITAR, EM 
TEMPO DE PAZ, NOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA EXTERNA DO PAÍS OU 
AS INSTITUIÇÕES MILITARES. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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